
Seguro de Prosseguimento de Estudos

O Seguro de Prosseguimento de Estudos
  

    
    -  Dá direito ao beneficiário, normalmente a partir da data em que completar 18 anos, doze
prestações semestrais para custear, em princípio, as despesas com um curso médio ou
superior.

  
    -  É uma garantia das condições materiais para formação profissional de um jovem, contra
os imprevistos que possam surgir.

  
    -  Permite empréstimo sobre as reservas matemáticas.

  
    -  Admite o resgate, anulando a inscrição.

  
    -  Confere o direito ao subscritor de legar as prestações semestrais, se falecer após um ano
de subscrição.

  
    -  Se ocorrer o falecimento  

  

a. do jovem ou do subscritor antes de decorrido um ano sobre a subscrição, as quotas puras
serão devolvidas àquele que tiver sobrevivido.

  

b. do jovem após um ano de subscrição mas antes de se iniciar o pagamento das
semestralidades, estando o subscritor vivo, será colocada à disposição deste a totalidade da
reserva matemática formada.

  

c. do jovem, depois de ter adquirido o direito às semestralidades, por morte do subscritor ou
porque atingiu a idade de as começar a receber, o valor atual das prestações vincendas será
entregue de uma só vez pela seguinte ordem: ao subscritor, se tiver sobrevivido, a quem o
subscritor tenha indicado, ou, na falta dessa indicação, aos herdeiros do jovem.
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Consulte o regulamento .
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